
O USO DE ARMAS DE FOGO E O FEMINICÍDIO NO ÂMBITO FAMILIAR ATUAL

RESUMO

A legalização da posse de armas tem como propósito garantir maior segurança para a população em geral, considerando o alto índice de crimes cometidos com o uso de armas de fogo no Brasil. A análise sobre tal legalização deve ser feita de maneira ampla, analisando também crimes que podem ser cometidos pelo homem comum e poderão se agravar caso seja legalizada tal posse, buscando dessa forma maior segurança para a sociedade como um todo. Assim, os números relacionados à violência doméstica, principalmente as estatísticas atuais dos feminicídios cometidos no Brasil, muitas vezes por companheiros e pessoas do ambiente doméstico devem ser considerados como relevantes ao analisar a possibilidade de legalização da posse de armas de fogo, quando considerada como possível solução para o problema da insegurança no país. É de suma importância analisar todos os âmbitos possíveis que podem ser atingidos caso a posse de armas de fogo se torne um direito adquirido, para que não haja um efeito contrário ao pretendido, ou seja, um maior número de crimes cometidos com armas de fogo, mudando apenas de natureza e motivação por seu cometimento, ao invés da diminuição do percentual da criminalidade presente no Brasil. O objetivo do presente estudo é analisar as consequências da legalização da posse de armas no âmbito doméstico atual brasileiro, considerando o crime de feminicídio, através de análise bibliográfica e documental.  
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ABSTRACT

Loosening gun ownership laws aims to guarantee greater security for the general population, considering the high rate of crimes committed with firearms in Brazil. The analysis of this change in legislation should be done broadly, also taking into consideration the crimes that can be committed by the common man, the rate of which may increase if such laws are loosened, seeking in this manner to improve security for society as a whole. Thus, figures related to domestic violence, especially current statistics on femicide in Brazil, often committed by partners and other close individuals in the victims' domestic setting, should be considered a relevant aspect when analysing the possibility of loosening gun ownership laws as a possible solution to the problem of violence and insecurity in this country. It is of the utmost importance to examine all areas that can be affected in case firearm ownership becomes a vested right, so that there is no opposite and undesirable effects to what was intended, that is, a greater number of firearm-related crimes, only contributing to changing their nature and motivation, instead of decreasing Brazil' s crime rate. The aim of this study is to examine the consequences of loosened gun ownership laws in Brazil' s current domestic context, considering the crime of femicide, through a bibliographical and documentary analysis
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1 INTRODUÇÃO

As discussões e os posicionamentos a respeito da legalização da posse e do porte de armas de fogo no Brasil têm sido considerados não apenas como assuntos atuais, mas também de grande relevância em prol da sociedade, considerando o cenário atual. Muitas são as justificativas e alegações para que tal ato seja legalizado, a maioria com base na reivindicação do direito à segurança, garantida na Constituição Federal de 1988. 
Além dos inúmeros casos de crimes envolvendo armas de fogo, os quais atingem em sua maioria diretamente o patrimônio da população, praticados especificamente por criminosos que cometem tais atos ilícitos com a finalidade de obter vantagem patrimonial, devem ser considerados também os crimes cometidos com armas de fogo praticados pelo homem médio, aquele que não está envolvido diretamente no mundo do crime, os quais se manifestam na maioria dos casos no âmbito doméstico, os quais as vítimas geralmente são pessoas da própria família ou com um grau de relacionamento próximo, crimes estes que quando se trata de estatísticas não estão distantes dos crimes cometidos contra o patrimônio.
O feminicídio é um dos crimes mais preocupantes atualmente no país, cometido na maioria das vezes não por perfis de agentes reincidentes ou que já se envolveram no mundo do crime, independente da espécie, mas sim por cidadãos primários, sem qualquer antecedentes criminais, como também não são envolvidos com o mundo do crime direta e indiretamente. Geralmente, os agentes de crimes cometidos no âmbito doméstico, não cometem tal ato delituoso contra a sociedade em geral, mas sim de maneira particular e específica, tendo por principais vítimas seus próprios familiares, em sua maioria suas cônjuges e filhas. 
É nítido que o propósito ao buscar a legalização da posse e do porte de armas é garantir a segurança da sociedade em geral, buscando solucionar o problema do alto índice de crimes cometidos justamente com a utilização de arma de fogo. Todavia, devem ser analisados pontos específicos com a finalidade de garantir a segurança dos indivíduos antes de legalizar um ato que por si só possui natureza violenta. 
É necessário fazer um estudo e uma análise mais profunda sobre as possíveis consequências que a legalização da posse de armas podem acarretar como um todo para a sociedade, ao considerar também outros crimes cometidos com uso de arma de fogos, não propriamente por delinquentes que vivem do crime, como é o caso dos crimes praticados contra a mulher, como já mencionado anteriormente.
O problema da violência doméstica no Brasil continua com um grande percentual, alguns dispositivos legais já foram estabelecidos com o objetivo de tratar o problema. Pode-se tomar como exemplo a Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, como também a Lei 13.104/15 a qual inseriu a qualificadora relativa ao feminicídio no Código Penal, todavia, ainda está sendo percorrido um longo caminho para obter ao menos resultados consideráveis. 
O presente estudo tem por objetivo analisar os principais riscos que a legalização da posse de armas pode trazer às vítimas já enquadradas nos dados da violência doméstica, as quais sofrem algum tipo de agressão atualmente que poderão ser agravadas em consequência da possível disponibilidade de armas de fogo no ambiente doméstico.  
O estudo em questão foi realizado através de análise de dados presentes em artigos a respeito das armas de fogo, a utilização das mesmas e as consequências de tal ato, como também dos crimes cometidos contra a mulher no ambiente doméstico e de maneira geral, buscando observar os dois pontos em conjunto, entendendo a relação da posse de armas de fogo com o estado atual instalado nos ambientes domésticos brasileiros, sendo tratados no mesmo nível de importância tanto a segurança relacionada aos crimes contra o patrimônio, como também dos crimes de violência doméstica. 
A metodologia do presente estudo enquadra-se em explicativa, através de análise bibliográfica e documental. Dessa forma, serão analisados no tópico 1 dados referentes a legalização da posse de armas de fogo, conceito do que de fato é posse, como também dados referentes ao uso delas. No tópico 2, serão descritos aspectos a respeito do feminicídio, crimes de violência doméstica e suas definições, como também dados referentes ao cometimento de tais crimes. No tópico 3 será feito um liame entre os dois assuntos, analisando as possíveis consequências da posse de armas no aumento do número de feminicídio praticado, como também o resultado obtido de forma geral ao legalizar a posse de armas. 

[bookmark: _Hlk23798898]2 CENÁRIO BRASILEIRO ATUAL FRENTE A REGULAMENTAÇÃO VIGENTE DA POSSE DE ARMAS 

O Brasil é um dos países com maior índice de criminalidade envolvendo o uso de armas de fogo, sendo cometidos com maior frequência,  os classificados atualmente como crimes contra o patrimônio, resultando muita das vezes em uma ocorrência maior do crime maior contra à vida; violando dessa forma o maior direito garantido na Constituição Federal, o qual sem ele não existe a possibilidade de existir os demais direitos , tal delito encontra-se tipificado no Art. 121 do Código Penal Brasileiro, o homicídio. Dessa maneira, Cerqueira afirma:

[bookmark: _Hlk24367216]Segundo o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), do Ministério da Saúde, em 2014 houveram 59.627 homicídios no Brasil – o que equivale a uma taxa de homicídios de 29,1 por 100 mil habitantes. Este é o maior número de homicídios já registrado ao ano em nosso país. Estas mortes representam mais de 10% dos homicídios registrados no mundo e colocam o Brasil como o país com o maior número absoluto de homicídios. (CERQUEIRA, 2016, p.11) 

Os números relacionados a criminalidade têm um alto índice de ocorrência no Brasil, gerando na sociedade um sentimento de insegurança, e medo alarmante, a vulnerabilidade e a impotência são apontadas pelos brasileiros, que buscam uma maior intervenção do Estado para combater o problema. A taxa de criminalidade envolvendo violação ao direito à vida é considerável, conforme mostram os dados citados acima, o que denuncia uma falha por parte do Estado na garantia da segurança mínima, o qual tem a obrigação de garantir os direitos fundamentais previstos no art. 5º da  Constituição Federal, entre eles: direito à vida, a propriedade e o direito de ir e vir, que estão cada vez mais comprometidos. 
Atualmente, a regularização da utilização de armas de fogo no território nacional está disposta na Lei 10.826/2003, mais conhecida como Estatuto do Desarmamento, a qual surgiu com o objetivo de diminuir os crimes que envolviam arma de fogo, evitando assim que as armas estivessem em circulação, sendo utilizada na prática dos crimes que até hoje ocorrem, mas que naquela época já estava com um alto número:
[bookmark: _Hlk24367245]O Brasil é não só um dos países que tem uma das maiores taxas de homicídios por 100 mil habitantes como também é o país com a maior proporção de homicídios cometidos com armas de fogo. Num estudo preparado pelas Nações Unidas abrangendo 69 países desenvolvidos e subdesenvolvidos, constatou-se que nada menos que 88,39% dos homicídios brasileiros são cometidos com armas de fogo, o campeão entre todos os países pesquisados: dentro de um universo de cerca de 50.000 homicídios perpetrados em 1996, 45.000 o foram com armas. Esta proporção é corroborada por outras fontes: o anuário 1997 do DHPP de São Paulo, que trata somente dos homicídios de autoria desconhecida, informa que, naquele ano, a arma de fogo foi o instrumento utilizado em 91% das mortes (4255 em 4684 homicídios). Esta mesma pesquisa apontou que 90% dos roubos praticados no Brasil o são com a utilização de armas de fogo (225.000, num universo de 250.000 roubos e furtos em 1996). Esta proporção faria do Brasil um dos países com maior proporção de roubos com armas de fogo, entre os 69 pesquisados. (KAHN, 2002, p.4) 

A referida lei dispõe a respeito de todo o trâmite envolvendo armas de fogo, regularizando a atuação do Sistema Nacional de Armas, especificando as suas devidas competências, como devem ser realizados os registros das armas, como se dá o porte e a posse de armas no território nacional, como também prevê os crimes relacionados a armas de fogo legalizadas.
[bookmark: _Hlk24367264]Atualmente, é proibido o porte de armas em todo território nacional, sendo limitadas as exceções para possuir tal direito, as quais estão expressas taxativamente na Lei 10.826/03. A posse ilegal de arma de fogo configura crime: 
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Dessa forma, apenas um número reduzido de pessoas tem acesso legal ao porte de armas, em que sua maioria detentora do direito, tem como função legal a proteção da sociedade, e a busca de segurança de forma geral. As demais armas que circulam no território brasileiro estão nas mãos de criminosos que obtém tais armas por meio de uma comercialização ilegal, como é o caso do tráfico de armas, e na maioria dos crimes cometidos por tais armas ilegais são contra o patrimônio, conforme já dito anteriormente. 
Por tais motivos, a busca por maior segurança resultou em um debate atual e de extrema importância para a sociedade brasileira, que tem sido cada vez mais discutido: a liberação do uso de armas de fogo por parte dos cidadãos em geral, com o objetivo de garantir maior segurança para a população, maior  proteção do patrimônio privado e principalmente uma redução no índice da criminalidade.

 2.1 A LEGALIZAÇÃO DA POSSE DE ARMAS DE FOGO E SUAS LIMITAÇÕES QUANTO A SEGURANÇA AO PATRIMÔNIO 

Em janeiro de 2019 foi expedido o Decreto 9.685/19 o qual regulamentaria a Lei nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, tratando sobre a posse de armas de fogo, como também sobre seu registro e comercialização, todavia foi suspenso. Tal decreto tinha por objetivo ampliar as possibilidades de posse de armas de fogo por parte do cidadão comum, desde que o mesmo não tivesse envolvimento anterior com algum tipo de crime, e estivesse devidamente instruído e preparado para utilizar a arma, possuindo o direito de adquiri-la em sua casa ou local de trabalho, desde que a propriedade estivesse em seu nome e apenas sob seu domínio, com o objetivo de garantir uma maior segurança frente a realidade de criminalidade presente atualmente no Brasil. Atualmente, para obter a posse de armas de fogo são necessários o cumprimento de alguns requisitos, previsto na Lei nº 10.826/03: 

Art. 3.  É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei
Art. 4. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:
I- Comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidos por meios eletrônicos;
II- Apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;
III- Comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.
§1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta autorização.

Grande parte da população que apoia a facilitação para obtenção de armas de fogo, e consequentemente o decreto supracitado, possuem vários argumentos para embasar tal apoio, entre eles o principal é a garantia da diminuição da criminalidade no país, principalmente da violação aos crimes contra à vida, caso a liberação do uso de armas de fogo ocorra. 
Quem apoia tal liberação, argumenta que ao ter um maior número de armas com a população, será mais fácil se defender de um possível roubo, tentativa de homicídio e evitar até mesmo uma possível lesão decorrente de uma tentativa de assalto mal sucedida, pois, ao se deparar com situações em que provavelmente os cidadãos estariam armados, os criminosos supostamente não iriam mais atacar da mesma maneira que estão fazendo atualmente, pois teriam medo de que os cidadãos reagissem, por ter a probabilidade de possuir armas de fogo e assim não se arriscariam. 
O discurso utilizado por quem apoia a liberação do uso de armas de fogo de forma legal, é embasado principalmente referente as estatísticas atuais dos crimes cometidos contra o patrimônio, que na maioria das vezes ocorre não dentro de suas residências, mas sim nas ruas, onde em tese, o Estado deveria garantir a proteção e segurança da população, por se tratar de um dos direitos fundamentais presente na Constituição Federal: 
Art. 5. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
(...)
XXII - é garantido o direito de propriedade;

Tais direitos previstos na Carta Magna, devem ser considerados em sua totalidade, atentando que são considerados os direitos fundamentais, sem a garantia deles não há de se falar em vida digna, e entre os cinco direitos fundamentais presentes, quatro deles estão sendo violados no tema em apreço: o direito à vida, o qual sem ele nenhum dos outros direitos fundamentais existem, que deve ser respeitado e protegido de maneira primordial, o direito à liberdade, que pode ser entendido também como o direito do cidadão transitar em todo o território nacional tranquilamente, sem privação de seus direitos, o direito à segurança, que é  o bem jurídico que tem sido violado diretamente, consequentemente violando os demais direitos, e o direito à propriedade, que é um bem jurídico que depende diretamente da efetividade do direito à segurança.
Ao analisar o artigo supracitado da Constituição Federal, constata-se que o problema atual presente na sociedade brasileira não se trata apenas de violação ao direito à segurança, mas sim, violação direta aos direitos fundamentais, não podendo dessa forma, analisar o problema apenas por um âmbito, buscando solucionar apenas a violação de um desses direitos, mas sim, buscar a solução para que acabe a violação aos direitos fundamentais, analisando a importância de cada um deles na vida do cidadão. 
Alguns pontos devem ser levados em consideração ao analisar a situação em questão por um todo, se o objetivo real ao apoiar o uso de armas de fogo é de fato diminuir a realidade atual do Brasil quanto a criminalidade, buscando diminuir o número de vítimas de crimes cometidos com violência ou grave ameaça com o uso de armas de fogo, deverão ser considerados não apenas uma espécie de crime, como é o caso dos crimes contra o patrimônio, mas sim, o índice de criminalidade em sua totalidade, analisando principalmente o tipo de crimes cometidos com o uso de armas de fogo e o bem jurídico a ser protegido.
Conforme citado anteriormente, o decreto expedido em janeiro facilitaria a posse de armas, que significa ter o direito de possuir uma arma de fogo em sua residência, ou no ambiente comercial, caso seja proprietário de um. No decreto em questão, não foi tratado sobre o porte de armas, que seria o direito de transitar portando arma de fogo.
Dessa forma, mesmo que o referido Decreto estivesse vigente até os dias de hoje não seria resolvido o problema da segurança, solucionando o problema dos crimes contra o patrimônio, considerando que a maioria deles ocorrem nas ruas, quando os cidadãos estão expostos. 
Diante o exposto, o cidadão comum continuaria vulnerável aos delinquentes que vivem de fato do mundo do crime, e que tem por motivação obter vantagem econômico, mesmo que acabe resultando em crimes mais sérios, atingindo outros bens jurídicos mais importantes, como a vida. 
Assim, o problema da falta de segurança não será resolvido, ou diminuído consideravelmente com a posse de armas, a exposição continuaria a mesma, não resultando em maior segurança, tendo em vista que caso a posse de armas for legalizada para uso por parte do cidadão comum, tal arma estará disponível apenas no ambiente doméstico, não possuindo liberdade tal possuidor do direito para transportá-la ou carrega-la consigo, pois, caso aja dessa forma, não está agindo dentro da legalidade, fazendo dessa maneira com que a legalização da posse de armas não surta qualquer efeito. 
Ao se deparar com essa limitação na posse de armas, entende-se que o problema em si da segurança e combate aos crimes com maior ocorrência no país não seria resolvido, mas ainda assim, ainda há possibilidade de expedição de nova lei que autorize o direito a posse de armas no Brasil. 
Caso isso ocorra, haverá a possibilidade de um maior índice de crimes cometidos dentro do âmbito doméstico ao analisar os dados referentes aos crimes cometidos nesse meio atualmente, principalmente relacionados à violência doméstica, mesmo sem a autorização de armas de fogo em casa. 

3 ASPECTOS RELEVANTES DO FEMINICÍDIO E CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

Ao analisar a criminalidade no Brasil, principalmente referente aos crimes contra à vida, de forma mais específica o tipificado no art. 121 do Código Penal como homicídio, devem ser estudados todos os tipos de vítimas e autores envolvidos no crime cometido, como também a motivação para cometimento de tal ato ilícito.
[bookmark: _Hlk24452164][bookmark: _Hlk24367313]O Feminicídio pode ser classificado por tipos, conforme conceitua Greco (2015), o feminicídio íntimo ocorre quando o autor do crime cometido é o parceiro ou ex parceiro da mulher, com o qual a mesmo possuía algum vínculo, relacionamento ou convivência matrimonial, extraconjugal ou vínculo familiar. 
Conforme mostrado anteriormente, o índice de homicídios ocorridos nos últimos anos é um dos mais altos entre os países analisados, todavia, o estudo a respeito do crime de homicídio deve ser estudado de forma mais específica. Pesquisas apontam que o Brasil se encontra na 5ª posição entre os países que mais matam mulheres.
Os homicídios praticados contra homens, em sua maioria são motivados pelo patrimônio ou cometidos fora do ambiente familiar, utilizando-se de armas de fogo, diferentemente do número de homicídios praticados contra mulheres, que ocorrem em sua maioria de maneira específica, com características próprias, por esse motivo foi criada uma qualificadora dentro do crime tipificado no art. 121 do Código Penal, para penalizar de maneira mais específica um crime que foi sendo identificado como um dos significativos no Brasil. 
[bookmark: _Hlk24452214][bookmark: _Hlk24367333]Em 2015 foi criada a Lei nº 13.104/15 a qual dispõe a respeito de uma nova modalidade de homicídio qualificado, sendo acrescentado pela referida lei o § 2º, inciso VI do art. 121 do Código Penal, o qual prevê o crime de Feminicídio que ocorre especificamente contra a mulher, em consequência da condição do sexo feminino, o  qual pode envolver tanto os crimes de violência doméstica ou familiar, que estão originados na Lei Maria da Penha, como também pode ser cometido simplesmente por razões de discriminação contra a mulher, ou menosprezo. 
[bookmark: _Hlk24452228]Enquanto que os homicídios praticados contra homens prepondera o uso de arma de fogo (73,21% dos casos), nos feminicídios, essa incidência é bem menor (48,8% dos casos), enquanto que há “concomitante aumento de estrangulamento/sufocação, cortante/penetrante e objeto contundente, indicando maior presença de crimes de ódio ou por motivos fúteis/banais. (Loureiro, 2018, p. 236)

Os crimes cometidos especificamente contra a mulher estão presentes na sociedade brasileira há anos, todavia, ainda é muito recente os meios apresentados através de legislação para combater tais crimes. 
[bookmark: _Hlk24367363]A Lei 11.340/06 sancionada em 7 de agosto de 2006, conhecida popularmente como Lei Maria da Penha foi um marco na luta contra à violência doméstica, trazendo mudanças significativas na sociedade brasileira, mudando a realidade de milhares de mulheres que sofriam violência constantemente, entretanto, não eram amparadas pela Lei, como também pela sociedade que fechava os olhos para essa realidade tão comum, considerando que as maiores vítimas dos crimes cometidos no ambiente doméstico e familiar são as mulheres. 
A referida Lei tipificou e estabeleceu as violências que podem ser praticadas contra a mulher no âmbito doméstico, buscando protegê-las e garantir maior segurança contra agressores que estão presentes na mesma casa, com grande vínculo sanguíneo ou amoroso:
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:
I- No âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;
II- No âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;
III- [bookmark: art5iii][bookmark: art5p]Em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

A sociedade começou se conscientizar do perigo que as mulheres sofriam na convivência com os possíveis agressores, que cometiam crimes silenciosos, nenhuma agressão chegava ao conhecimento de autoridades ou da população em geral porque não existia crime tipificado, e consequentemente não havia penalidade para tais atos praticados dentro do âmbito doméstico. 
Entretanto, mesmo após a vigência da Lei em questão, o número de crimes cometidos contra a mulher continua elevado, sendo constatado dessa forma, que a violência doméstica não se trata apenas de agressões e desconfortos familiares, mas sim de violação direta a direitos fundamentais, como o direito à vida. 

3.1 DADOS ESPECÍFICOS DO FEMINICÍDIO 

O feminicídio é um crime com características próprias, podendo ser classificado como crime próprio, ou seja, exige uma qualidade especial do sujeito, que no caso em questão é a mulher, dessa forma a vítima do crime de feminicídio necessariamente é “contra a mulher por razões da condição de sexo feminino” (art. 121, § 2, VI Código Penal). 
[bookmark: _Hlk24367394]Além da característica própria relacionada a vítima do crime em questão, alguns aspectos também são peculiares e específicos desse tipo de crime, pois, a cometimento do crime de feminicídio ocorre na maioria das vezes no ambiente doméstico, geralmente na própria residência da vítima, sendo os agentes pessoas próximas a mesma, ou seja, o agente desse tipo de crime tem livre acesso ao ambiente íntimo da vítima, o que se conclui consequentemente que provavelmente tal agente mora no mesmo âmbito familiar que a vítima. 
[bookmark: _Hlk24452356]71,9% dos casos de violência contra as mulheres ocorrem eminentemente na esfera doméstica, ou seja, na residência da vítima. Para as jovens e adultas de 18 aos 59 anos, o principal agressor é parceiro ou ex-parceiro da mulher. No conjunto de todas as idades, parentes imediatos ou parceiros ou ex-parceiros corresponderam à 67,2% dos casos de autoria de violência contra a mulher. (Loureiro, 2018, p.239)

Diferentemente dos demais crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, como os crimes contra o patrimônio por exemplo, que ocorrem de forma explícita na sociedade, geralmente com testemunhas e em algumas vezes até câmeras registram os atos criminosos, o crime de feminicídio e consequentemente os crimes de violência doméstica são cometidos sem testemunhas, de forma silenciosa e muita das vezes sem rastros e manifestações, pois, há uma ligação direta entre vítima e agente criminoso na maioria das vezes, sendo cometidos também por uma motivação fútil, passional, sem obtenção de vantagem para quem comete o crime, em sua maioria não é um crime arquitetado com objetivo de alcançar planos depois, como é o caso dos crimes contra o patrimônio. 
[bookmark: _Hlk24367423]O feminicídio acontece dentro dos lares das vítimas, por pessoas de convivência próxima, a qual, além da violação física que ocorre, a mesma torna-se violada também emocionalmente, por pensar nas consequências de tal crime para o agente, que o cometeu, como também para ela e em casos extremos para os familiares próximos da mesma, caso comente com alguém sobre o ocorrido ou denuncie de fato para as autoridades competentes. Loureiro (2018, p.239) cita: 
Em 2013, a percepção do público sobre violência e assassinato de mulheres: 7 em cada 10 entrevistados acreditam que a mulher sofre mais violência dentro de casa do que em espaços públicos; 69% acreditam que a violência contra a mulher não ocorre apenas em famílias pobres; e 85% concordam que as mulheres que denunciam seus parceiros correm mais risco de sofrer assassinatos; apenas 17% concordam com a ideia que “mulher que apanha é porque provoca”; 86% concordam que “quem ama não bate”; 92% concordam que quando as agressões contra a esposa/companheira ocorrem com frequência, podem terminar em assassinato; 88% consideram que os assassinatos de mulheres por parceiros aumentaram nos últimos 5 anos; e 85% consideram que a Justiça não pune adequadamente os assassinos das parceiras. 

Além do ambiente específico em que o feminicídio tem seu cometimento na maioria dos casos, alguns aspectos referentes à motivação do crime são considerados nas estatísticas. Como relatado anteriormente, o feminicídio pode ser considerado como um crime de motivação passional, ou seja, possui fundamentos fúteis ou emocionais envolvidos diretamente com a prática dos atos delituosos, sejam eles enquadrados como crimes de violência doméstica, como ofensa de integridade física, sexual, patrimonial ou moral ou em casos ainda mais graves o homicídio qualificado feminicídio, nesse sentido: 
[bookmark: _Hlk24452428][bookmark: _Hlk24367454]Pesquisa DataSenado 2007 revelou que 45,5% das entrevistadas vítimas de violência responderam que o uso de álcool motivou a agressão; 22,8%, os ciúmes; 6,5%, a falta de dinheiro; 4,9%, a traição conjugal; 4,9%, o uso de drogas; 4,1%, a influência de familiares; 2,4%, a influência das amizades; 2,4%, outros vícios; e 6,5% não souberam ou não responderam. Seis anos após a primeira pesquisa, portanto, o álcool passou a ser, disparadamente, o principal motivo citado pelas vítimas. (...) Pesquisa Perseu Abramo 2010 constatou que 32% das vítimas entrevistadas atribuíram a última violência sofrida a ciúmes/ciúmes mútuos; e 12% afirmaram que foram agredidas porque o agressor é alcoólatra/estava bêbado/bebe muito. Diminuiu em muito, pelo que se depreende de tais dados, a atribuição da violência ao álcool, comparando-se às respostas da pesquisa anterior (2007). Pesquisa DataSenado 2011 revelou que 27% das entrevistadas que declararam ter sido vítimas de violência responderam que o uso de álcool motivou a agressão; 27%, os ciúmes; 7%, a traição conjugal; 5%, a separação; 3%, o uso de drogas; 3%, a falta de dinheiro; 1%, a influência das amizades; 1%, a influência de familiares; 0%, vícios em jogos; 33% apontaram outros motivos; e 4% não souberam ou não responderam. Por fim, Pesquisa Instituto AVON 2011 constatou que 48% das entrevistadas que declararam ter sido vítimas de violência grave responderam, em respostas múltiplas, que os ciúmes motivaram a violência; 43%, problemas com bebidas ou alcoolismo; 26%, a falta de respeito; 20%, a desconfiança; 20%, a traição; 19%, desentendimentos do dia a dia; 18%, problemas econômico-financeiros; e 18%, o desequilíbrio emocional. (BIANCHINI, 2011)

[bookmark: _Hlk24367485]Fatores como ciúmes por parte de companheiros, e ex-companheiros, são comuns entre os crimes em análise, sendo um dos fatores mais comum para o cometimento do crime, além do álcool que se enquadra em uma alta porcentagem nos crimes cometidos no âmbito doméstico, nesses casos, os agentes praticantes dos crimes não restringem-se apenas a companheiros, ou pessoas com laços afetivos apenas, mas também familiares, como pais, irmãos e familiares que convivem na mesma casa. 
[bookmark: _Hlk24452513]De acordo com Debelak, Dias e Garcia (2015) o feminicídio está diretamente relacionado a violência doméstica ou familiar, considerando que 43,4% dos homicídios cometidos no país em 2011, com vítimas mulheres tiveram como agentes do crime os parceiros ou ex-parceiros das mesmas, conforme o mapa da violência publicado no ano de 2012. Aproximadamente uma em cada cinco mulheres no Brasil reconhece que foi vítima de violência doméstica provocada por um homem.
Tais estatísticas são extremamente preocupantes considerando que tais crimes são praticados dependendo do momento vivenciado, não podendo determinar quem é capaz de cometer tal delito ou não. Por esse motivo, geralmente os crimes de violência doméstica são cometidos com o auxílio de instrumentos presentes na própria residência, como facas, objetos cortantes e contundentes, e na falta desses até mesmo agressões por meio de chutes, socos e tapas. 
Os números a respeito dos crimes de feminicídio e violência doméstica são alarmantes e notórios, sendo apontado como a principal causa das mortes de mulheres, por exceção de doenças. Sendo assim:
Pelos registros do SIM, entre 1980 e 2013, num ritmo crescente ao longo do tempo, tanto em número quanto em taxas, morreu um total de 106.093 mulheres, vítimas de homicídio. Efetivamente, o número de vítimas passou de 1.353 mulheres em 1980, para 4.762 em 2013, um aumento de 252%. A taxa, que em 1980 era de 2,3 vítimas por 100 mil, passa para 4,8 em 2013, um aumento de 111,1%. (WAISELFISZ, 2015, pág.11) 

Uma pessoa que toma atitudes agressivas e desequilibradas para com sua companheira ou parente próxima, como também determinadas reações sob efeito de álcool ou de grandes emoções não tem como ser analisada anteriormente ou diagnosticada como alguém que pode cometer atos ilícitos, pois sua postura é condicional, ou seja, apenas é possível tomar conhecimento dela quando ocorre uma situação em que tal atitude é manifestada. 
Após o cometimento de crimes de violência doméstica, é comum as vítimas continuarem em convivência com os agentes que cometeram tal crime contra elas, por se tratar de vínculo familiar e/ou afetivo que gera uma série de circunstâncias desfavoráveis a liberdade da vítima. 
A esperança de que foi apenas uma atitude precipitada, faz com que a vítima perdoe o agressor e muita das vezes queira desistir até mesmo da queixa prestada. Todavia, tal situação é de extremo perigo para as vítimas de violência doméstica e feminicídio, pois a chance de reincidência no crime cometido é alta. 

4 A LEGALIZAÇÃO DA POSSE DE ARMAS E SUAS PROVÁVEIS CONSEQUÊNCIAS NOS CRIMES DOMÉSTICOS

Ao analisar os crimes com maior ocorrência atualmente no Brasil, pode-se concluir que são determinados pelo meio em que ocorrem, pelos agentes envolvidos e principalmente pela motivação para cometer tal ato infracional. O homicídio resultante de crimes contra o patrimônio, como é o caso do latrocínio, ou da lesão corporal grave que resultou na morte da vítima, entre outros tipos de delitos que resultam na violação ao direito à vida, geralmente são crimes cometidos por agentes que praticam tal delito com um objetivo determinado, conscientes do ato ilegal, dos resultados que poderão obter caso sejam bem sucedidos nos crimes, como também nas consequências que poderão ser acarretadas devido ao crime cometido. 
Os crimes de violência doméstica e o feminicídio possuem uma realidade diferente quanto aos seus agentes e a motivação para cometer tal crime, como explorado anteriormente, estes crimes são cometidos de forma passional, ou seja, em sua maioria não são planejados, e são cometidos sob emoção, forte sentimento ou fatores externos como o uso do álcool. 
Ao analisar tais crimes, pode ser observado que as medidas a serem adotados para prevenir o acontecimento de tais crimes e reduzir o índice de criminalidade devem ser elaboradas de maneira específica para combater cada crime de forma isolada.
Diversos são os argumentos que a legalização da posse de armas seria a solução para garantir uma maior segurança e consequentemente diminuir o índice de criminalidade que é alto no país atualmente, todavia, tal medida, caso adotada não será eficaz no que tange à crimes específicos como o caso do feminicídio. 
Tais crimes são cometidos no âmbito familiar e doméstico, em que as armas utilizadas para cometer tais delitos, são os disponíveis no próprio lar, assim, o criminoso utiliza dos meios que estão disponíveis no momento para cometer o delito.
As agressões por armas de fogo representaram a principal causa de morte entre os óbitos investigados no presente estudo, seguidas por instrumento perfurante, cortante ou contundente e enforcamento. Similarmente, nos EUA, as armas de fogo se constituíram nos instrumentos mais comumente empregados em homicídios de parceiro íntimo. Na Inglaterra e no País de Gales, os instrumentos cortantes foram os mais comumente usados, embora a estrangulação também fosse frequente. (GARCIA, FREITAS E HOFELMANN, 2013).

[bookmark: _Hlk24367548][bookmark: _Hlk24452698]Atualmente, ainda não sendo legalizada a posse de armas no Brasil, o número dos crimes de violência doméstica são alarmantes, o que poderá piorar significativamente se o criminoso puder ter disponível em sua casa uma arma de fogo, que poderá possui-la para obter maior segurança em sua casa, com o objetivo de proteger seu patrimônio, todavia, em outras circunstâncias poderá ser o objeto utilizado para cometer um crime contra uma companheira ou familiar próxima caso se enquadre nos perfis de agentes dos crimes de feminicídio e violência doméstica, os quais não possuem um perfil predefinido, se manifestando sua capacidade de cometer delito apenas na circunstância em que determinado fator surge que foge de seu controle ou de sua vontade:
Para corroborar a afirmação de que a disponibilidade de armas aumenta a probabilidade de violência letal, é preciso deixar de lado as correlações ecológicas e pensar em outros "desenhos" de pesquisa. Um tipo de pesquisa mais adequado para estas inferências é o que acompanha os incidentes letais em famílias similares em vários aspectos, exceto no que diz respeito à posse de armas de fogo. Barkan relata um destes experimentos, realizado em 1993: tal estudo comparou residências com armas e sem armas na mesma vizinhança, formando pares por idade, sexo e raça dos moradores. As casas com armas tinham 2.7 vezes mais probabilidade do que as outras de ter alguém da casa assassinado, usualmente por um membro da família ou conhecido. Esta relação mostrou-se verdadeira mesmo quando se controlou o experimento pelo uso de álcool, drogas e histórico de violência doméstica da casa. Com notou um pesquisador, "este estudo confirma que as armas são mais prováveis de serem usadas quando você está bebendo e tem uma discussão com alguém que conhece. Ele indica que as pessoas tendem a usar a arma não pela razão pela qual elas foram trazidas para dentro de casa, mas em brigas com membros da família e amigos" (BARKAN, 1997, p.278)

Ademais, o fato do feminicídio e os crimes praticados no âmbito familiar agrava ainda mais a circunstância em sua totalidade por não ter uma margem de probabilidade de quando poderá ocorrer os crimes em questão. Os agentes desse tipo de crime geralmente moram no local onde tais atos são cometidos, não sendo possível assim que medidas de segurança sejam implantadas para evitar que o crime ocorra. 
[bookmark: _Hlk24452759]Conforme Meneghel e Hirakata (2011), no Brasil e na América Latina, os homicídios cometidos contra mulheres ocorre de maneira significativa no âmbito doméstico, e geralmente a vítima conhece o agressor, comprovando dessa maneira que o homicídio feminino é fruto de violência envolvida diretamente com as relações intersubjetivas entre homens e mulheres, o que difere dos homicídios de homens, os quais envolvem a violência urbana de todas as maneiras, narcotráfico, geralmente relacionadas ao espaço público. 
[bookmark: _Hlk24452828][bookmark: _Hlk24364648]A possibilidade de possuir o direito de posse de armas caso a mesma seja legalizada é um grande perigo para vítimas desses tipos de crime, considerando que a maioria sequer sabem que são vítimas em potencial, além da grande chance de obtenção de tal direito, pois tais agentes, por ter uma vida social normal, trabalhar normalmente e não serem envolvidos diretamente na criminalidade, não podem ter seu direito impedido. 
Nesse sentido, ao analisar o alto índice de criminalidade presente atualmente no Brasil, considerando o feminicídio e os crimes de violência doméstica dentro desses dados, por todos os fatos aludidos e situações constatadas, pode-se afirmar que a legalização da posse de armas no cenário atual do país, poderia aumentar ainda mais esses números, proporcionando ainda mais meios para o cometimento de crimes, fazendo assim com que a segurança ficasse ainda menor para a sociedade, aumentando o número de possíveis crimes contra à vida.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A insegurança relacionada às mulheres, como também os crimes cometidos contra as mesmas são explícitos e de conhecimento geral da sociedade. A violência contra a mulher no âmbito doméstico é uma realidade que percorre por muitos anos e ainda se apresenta nos dias atuais, por este motivo alguns dispositivos legais foram estabelecidos com o objetivo de tipificar crimes e penalizar os agentes que cometem tais atos, em busca de garantir uma maior segurança para as mulheres. 
A maior insegurança enfrentada por algumas mulheres encontra-se presente em suas próprias residências, os quais crimes são cometidos por pessoas que possuem relação forte com a vítima por meio de vínculo sanguíneo e principalmente pessoas que escolheram dividir uma vida, como é o caso de companheiros e cônjuges. 
Diante o cenário atual do ambiente doméstico brasileiro e os crimes cometidos no mesmo, é preocupante o índice de ocorrências dos mesmos contra as mulheres, mesmo após dispositivos legais serem estabelecidos com o objetivo de diminuir a ocorrência de tais crimes. 
A legalização da posse de armas tem sido um tema debatido com bastante frequência atualmente, considerando a insegurança que a população brasileira enfrenta com a ocorrência frequente de crimes contra o patrimônio. Tal assunto tem relação direta com os crimes de violência doméstica e feminicídio, considerando que a análise feita a princípio é a respeito da posse de armas, que consiste no direito de possuir uma arma de fogo na residência do titular do direito à posse, ou local de trabalho caso seja o proprietário. 
É importante considerar os cenários e consequentemente as pessoas presentes nos mesmos ao legalizar a posse de armas, as quais podem ser vítimas em situações em que o convívio já é marcado por violações e agressões, dessa forma a facilitação do uso de armas de fogo poderá aumentar o índice de criminalidade no ambiente doméstico e consequentemente o número de feminicídios cometidos no Brasil, considerando o perfil dos agentes que praticam tais crimes, como também a motivação e o ambiente onde os mesmos são cometidos. 
Ao analisar os crimes de feminicídio e violência doméstica, pode-se constatar que o perfil dos agentes que cometem tais crimes é de homens que em regra não se envolvem diretamente com o mundo do crime, ou seja, não possuem antecedentes criminais, ou sujeitos a inquérito policial, trata-se do homem médio. 
Dessa forma, tais homens teriam a possibilidade de ser detentor do direito de possuir arma de fogo, considerando que o objetivo a princípio seria se defender de possíveis criminosos, todavia, em situações que originassem problemas pessoais e típicos do âmbito doméstico, a arma que foi obtida de maneira legal, poderá ser utilizada para cometimento dos crimes domésticos, considerando que os mesmos são motivados em sua maioria por motivos fúteis, como ciúmes e desentendimentos movidos por alta emoção. 
A disponibilidade de armas de fogo no âmbito doméstico, em lares que possuem essa realidade de cometimento de crimes domésticos que atualmente já se encontram instalados de forma significante, poderá resultar em crimes com resultados mais alarmantes, considerando que o disparo de arma de fogo causa resultados graves no corpo humano. 
A partir do presente trabalho outros estudos podem ser realizados com o objetivo de analisar a insegurança e os riscos sofridos por mulheres no Brasil quanto aos crimes de violência doméstica, como os perfis dos agentes que cometem tais crimes, as principais motivações, como também a aplicação de novas medidas que devem ser inseridas nos dispositivos legais já existentes, para diminuir a taxa de tais crimes. 
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